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Apresentação 
 

 

O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes–NUGEP foi inicialmente criado por 

força da Resolução n.º 235, de 13/7/2016, do Conselho Nacional de Justiça–CNJ, tendo 

sido, posteriormente, unido ao Núcleo de Ações Coletivas–NAC, conforme diretrizes da 

Resolução n.º 339, de 8/9/2020, do CNJ, tornando-se, então, o NUGEPNAC. 

O setor ocupa-se em gerenciar as ações coletivas, os precedentes e os processos 

sobrestados em decorrência de Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal–STF; 

Recursos Repetitivos do Superior Tribunal de Justiça–STJ; Incidentes de Assunção de 

Competência–IAC e Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas–IRDR, do 

TJAC. 

Possui como principais atribuições manter atualizadas as informações referentes 

aos precedentes obrigatórios firmados pelos Tribunais Superiores e pelo próprio TJAC, 

acompanhando o julgamento dos processos selecionados como representativos de 

controvérsia, e padronizar seus respectivos procedimentos administrativos, previstos no 

Código de Processo Civil. 
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STF – Repercussão Geral 

Acórdão de Repercussão Geral Publicado 
 

TEMA 1447 
(Previdenciário – Contribuinte individual não cooperado – Direito à 

aposentadoria especial)  

 Paradigma 

RE 1588024 

 Questão submetida a Julgamento 

Direito do segurado contribuinte individual não cooperado à aposentadoria especial e 

discussão dos meios de prova da especialidade de sua atividade.  

 Tese Firmada 

É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão geral, 

controvérsia sobre direito do segurado contribuinte individual não cooperado à 

aposentadoria especial e quanto aos meios de prova da especialidade de sua atividade.  

 Data da Publicação  

27/04/2026  

 

Mérito Julgado 
 

TEMA 1382 
(Constitucional e Processual Civil – Ministério Público – Despesas 

processuais)  

 Paradigma 

ARE 1524619 

 Questão submetida a Julgamento 

O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 

e individuais indisponíveis, não sendo possível sua condenação ao pagamento de despesas 

processuais e honorários de sucumbência, sob pena de ferimento à sua independência e 

autonomia.  
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 Tese firmada 

1. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 

e individuais indisponíveis, não sendo possível sua condenação ao pagamento de despesas 

processuais e honorários de sucumbência, sob pena de ferimento à sua independência e 

autonomia.  

2. Quando houver necessidade de arcar com encargos financeiros relacionados à produção 

de prova pericial requerida pelo Ministério Público, o custeio deverá ser suportado pelo 

órgão ministerial, mediante suas dotações orçamentárias próprias (art. 127, § 3º, CF), 

observado o regime do art. 91 do Código de Processo Civil, inclusive quanto à possibilidade 

de adiantamento havendo previsão orçamentária ou de pagamento diferido nos termos 

legais.  

 Data do Julgamento 

29/04/2026  

 

Trânsito em Julgado 
 

TEMA 1266 
(Tributário – ICMS – DIFAL nas operações interestaduais que destinem 

bens e serviços a consumidor final não contribuinte de imposto)  

 Paradigma  

ARE 1426271 

 Questão submetida a Julgamento 

Incidência da regra da anterioridade anual e nonagesimal na cobrança do ICMS com 

diferencial de alíquota (DIFAL) decorrente de operações interestaduais envolvendo 

consumidores finais não contribuintes do imposto, após a entrada em vigor da Lei 

Complementar 190/2022.  

 Tese Firmada 

I - É Constitucional o art. 3º da Lei Complementar 190/2022, o qual estabelece vacatio legis 

no prazo correspondente à anterioridade nonagesimal prevista no art. 150, III, ‘c’, da 

Constituição Federal.  

II - As leis estaduais editadas após a EC 87/2015 e antes da entrada em vigor da Lei 

Complementar 190/2022, com o propósito de instituir a cobrança do Diferencial de Alíquotas 

do ICMS – DIFAL nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor 

final não contribuinte do imposto, são válidas, mas produzem efeitos somente a partir da 

vigência da LC 190/2022.  
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III- Contribuintes que ajuizaram ação judicial (modulação dos efeitos) - Exclusivamente 

quanto ao exercício de 2022, não se admite a exigência do DIFAL em relação aos 

contribuintes que tenham ajuizado ação judicial questionando a cobrança até a data de 

julgamento da ADI 7066 (29/11/2023), e tenham deixado de recolher o tributo naquele 

exercício.  

 Data Do Trânsito 

29/04/2026 

 

TEMA 1446 
(Tributário – ICMS – Base de Cálculo – PIS e COFINS)  

 Paradigma 

ARE 1551512 

 Questão submetida a Julgamento 

Inclusão do PIS e da COFINS na base de cálculo do ICMS.  

 Tese Firmada 

É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão geral, 

controvérsia sobre a inclusão do PIS e da COFINS na base de cálculo do ICMS incidente 

sobre a circulação de mercadorias. 

 Data Do Trânsito 

29/04/2026 

 

TEMA 1448 
(Trabalho – Lei nº 13.467/2017 – Aplicabilidade) 

 Paradigma 

RE 1587446 

 Questão submetida a Julgamento 

Aplicabilidade das alterações promovidas pela Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista) aos 

contratos de trabalho em curso na data de sua entrada em vigor.  

 Tese Firmada 

É infraconstitucional, a ela aplicando-se os efeitos da ausência de repercussão geral, a 

controvérsia sobre a aplicabilidade das alterações promovidas pela Lei nº 13.467/2017 

(Reforma Trabalhista) aos contratos de trabalho em curso quando de sua entrada em vigor.  
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 Data Do Trânsito 

29/04/2026 

 

STJ – Recursos Repetitivos 

Afetado 
 

TEMA 1430 
(Processual Penal – Audiência de instrução e julgamento – Membro 

do Ministério Público – Não comparecimento – Nulidade)  

 Paradigmas 

REsp 2219634/PE e REsp 2218528/PE.  

 Questão submetida a Julgamento 

Definir se constitui nulidade, em violação ao sistema acusatório, a realização de audiência 

criminal de instrução e julgamento sem a presença do membro do Ministério Público, apesar 

de haver sido devidamente intimado.  

 Anotação NUGEPNAC 

Determinou-se a comunicação aos Tribunais de Justiça e aos Tribunais Regionais Federais 

para que não apliquem o disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do CPC e no art. 256-

L do RISTJ (isto é, sem suspensão do trâmite dos processos pendentes).  

 Data da Afetação 

29/04/2026  

 

Trânsito em Julgado 
 

TEMA 1405 
(Processual Penal – Execução da pena de multa – Prescrição) 

 Paradigmas 

REsp 2225431/PR  

 Questão submetida a Julgamento 

Definir qual a legislação de regência e o prazo prescricional da pena de multa, após o trânsito 

em julgado da sentença penal condenatória.  
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 Tese firmada 

A alteração promovida no art. 51 do Código Penal não afastou o caráter penal da multa, a 

qual permanece como sanção criminal. Em razão disso, embora à sua execução sejam 

aplicáveis as causas suspensivas da prescrição previstas na Lei n. 6.830/1980, bem como 

as causas interruptivas estabelecidas no art. 174 do Código Tributário Nacional, o prazo 

prescricional da multa continua sendo regido pelo art. 114, incisos I e II, do Código Penal.  

 Anotação NUGEPNAC 

Não houve suspensão do trâmite dos processos pendentes.  

 Data do Trânsito 

28/04/2026  
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